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Santo Antônio clo Les#:*I GOVERNO MUNIC

Vivendo um novo tempo, construindo uma a

ADM. 2017 / 2020

IPAL
a história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 020/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIAE FINANÇAS

Considerando a necessidade de Aberfura de Processo

Administrativo de dispensa de licitação para a Aquisição de tábuas para manutenção do Semi
Reboque do tipo Prancha placa QBB 5313, que necessita de reparo, solicitamos a Vossa Senhoria,
através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentiiLria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de janeiro de 2020.

EDEMARMENEGASSI
Secretiirio Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PoÍtaria n'. 066,2019 de l0/0lD0l9
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFBITURA MUNICIPAL
CNPJ: 04.2 1 7.3621000 1 -90

FL5

DE SANTOANTONIO DO I,ES

POIITARTA N'. 00s/20r7.
DE: 0l DEJANEIRO DE 2017.

MIGUBL JOSE BRUNETTA,
l)r'efcito Municipal de Santo Antonio do
[,este. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribr.rições legais.

RIiSOLVE;

O Artigo 1'- NOMlllA o Sro. EDI,MAR MENEGASSI,
\- para lesponder pelo calgo dc SECI{E'I'ARIO Dh VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS

Pi- Bl-lC'OS desta Pr',-'liitur-a. conlbrmr' o /\rlcxo Il da l-ci \'lunicipal n" 053/200 I de 28 de
dezen-rbro 100 I e suas alterações.

Artigo 2o - Dcterrrinar a Secretaria Municipal cle

Administração e Planejarnento que tome as providêucias necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçiro.

Artigo 'l'- Revogam - se as disposições enr contrário.

ITECISTRA-SE
PUI]LICA-SI'

CI,]MPITA-SE.
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Etl: E.t EIR0 t)ta 20l7
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local de costurne, conforme na I
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e Planej II

Ruâ A - N" 367 - Jardirn Santa
CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



P.M.S.A.t

Registrada nâ Secreta.ia de AdministraÉo e Planejamento e Publicâda
por aÍixaÉo eÍh locâlde costumê. coníorme ne legislâÉo em vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETAruO DE AOMINISTRAçÀO E PLANEJÂMENÍO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N",005/2017.

DE: 0í OE JAI{EIRO DÉ 20í7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Lês-

te, Estado do Mato Grosso. no uso de suas alíibuiçóes legsis.

RESOLVE;

AÊigo íc - NoMEtA o sf. il0tÇpeÍE Íêepondeí pelo

caígo de SEGRETARTO DE VI,AçÁO, OBRAS E SERVIçOS PÜBLI@S
deslâ Prebitura. conÍoímê o Anexo ll da Lol Munlcipal no 0532001 dB 20

de dezembío 2001 e suas alle.aÉês.

AÍtigo 2o - Deteíminar a SecÍat8íia Municipgl de AdmhistraÉo e Plsnoia-

Ínento quê tome as provk ênclas nece6sáÍiâ§ pêra a e,(êdrÉo desla poÍ-

lsriâ

-AÍtioo 3o - Esta Poíaíia enlra em viqoí na data de sua publicaçào.

iugo + - n roga. - §e as disposiÉes em conlÍário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINÉÍE DO PREFEIÍO

EM: 0l OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUT.IETTA PRÊFEITO MUNTCIPAL

RegistÍada nâ s€cÍElsria de AdminiglrsÉo e Planeiamento 6 PubÍcada
por afxaçâo em local dê costume. conforÍne na lêgislaÉo €m viíloí.

RONALOO MARTINS OÊ AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO E PI-ANÉJAÍÚENÍO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N".030'2017

OE: 02 OÉ JANEIRO DE 2017

CONCEDÊ FÉRIAS REMUN€RADAS A (O) SERMOOR (A) ELENITA VI.

3L 
oE ALMEToA oEsrA pREFETTURA MUNTCTPAL.

-ltllGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeÍeito Municipal de Santo Anlônio do Les-

U.e, Estado de Mato Grosso, no uso de sues atribuiçóes legais.

RESOLVE;

AÍt ío - Conceder lérias e (o) servidoí (â) ELÉNITA VIDAL DE ALMEIOA,
em 0?,0112017 a311012017. com periodo aquisitivo de 17103/2015 a 16/

03r20t6. com íelomo as suas alividades em 01 de Íeverei.o de 2017.

Parâgr.ro Único-O (A) servidoÍ (a) scima cltado (a) rcceberá o adicional

de féíias preüslo em Lei.

ÁrL 2" - OeteÍminaÍ aos óÍgâos coEpetentes quê toÍne aE pÍovidêncô3

ngc€ssárias perB a exeqrção degt8 podarla.

AÍL 3o - Esla Poíaíia entra em vigor m data de sug publicaÉo, revog8Ído
âs digposlçóes em conlráíio.

REGISTRA§E

PUBLTCA§E

CUMPRA-SE.

GAB'NETE DO PREFEITO

EM: 02 DÊ JANEIRO OE 2Oí7

diaíiomunicipal.org/muâmm . \ /ww.amm.org.br 255 Assinado Digilalmenle

3 de Jânelro de 2017 . Jomal Oficial Aetrônico dos MunicÍpios do Estado de lúato crôsso . ANO Xfl I N' ,f.aôM

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registracla na Secíetaria de Administração e Planeiamento e Publicads
poÍ aÍxaçáo em localde costume. confome na legislaçáo em vigor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINTSTRÂÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESÍE
PORTARTA ".043/2017

0E: 02 DE JÂNEIRO OE 20'17

CONCEDÉ FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SÊRVIOOR (A) ALESSAN.
ORÂ LEOTIIA DIOGO URÁ OESÍA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETIA, Preíelto Muniçipal de Ssnto Antônio do Les-
te. Edâdo dê Matg Gaosso. no uso dê sua3 alribuiçÕe3 legãls.

RESOLVE;

AÍt ío - Concedeí lérias a (o) servido. (a) ALESSANORA LEONIA OIO-

GO L!M, em 010112017 a31n1n017, @rn periodo aquisilivo de 14,/02./

2014 B 13192n015. com íelomo as suas alividades em 01 de fevereiro de

2017.

PeÍágíaÍo Único - O (A) servjdoí (a) acima citado (a) recebeÍá o adicional

de férias preústo em Lei.

A.L 2o - Delerminar aos órgâos compelentes que tome as providências

necessáÍias para a exedrçào desla portâna.

Aú 3o. Esia PoÍtaria enlÍa em vigor na data de sua publicaçáo. revogando
as disposiçôes em clntrário.

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

CUMPRÁ.sE.

GABINETE OO PREFEITO

EIrr: 02 OE JANEIRO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regiírada na Secretaú de AdministraÉo e Planêiamento e Públicâda
por afxação em locâ! dê coslurne, coníorme oa legislaÉo em vigoí.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRO DE ADMINISTRAçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA N".029/2017

DE: 02 DE JANEIRo OE 2017

CONCEDE FÊRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) VALOUIRIA
RAMOS SOARES DESÍA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preleito lvlunicipal de Sânto Antônio do Les-
te. Estaclo cle Meto Grosso, no uso de suas atíibuições legãis.

RESOLVE:

Aê 1o - Concedêr Íé.ias a (o) seÍvidor (a) VALOUIRIA RÂMOS SOARES,
eín 02/0l/2017 , 3í/0112017. coÍn psíodo ãquisilivo de 15r'022015 ã 14/

02/20í 6, com retorno as suas aüvidades em 01 de tevereiro de 2017.

P.rá9r6Ío Único - O (A) sêÍvidor (.) acim6 cjtrêdo (a) receberá o adicional
de íéria§ previ§to em Lei.

Art 20. DeteÍminaÍ aos órgàos competeôtes que lome as providências

necessárias para a execuÉo destâ porlâÍia.

Art 3o- Esle Portaria entÍa em vigor na dalã de sua publicaçáo. Íêvoganclo

as disposiçÕes em clnkáíio,

REGISTRA§E



P.M.S.A.t
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Santo Antônio clo Leste
;

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O2Ol2020

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS R.ENTE DE
CIDADE

\*rroro sr,cRsrÁruo

Objetivando atender à solicitação da Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira para
a Aquisição de tábuas pârâ manutenção do Semi Reboque do tipo Prancha placa QBB 5313, que
necessita de reparo, conforme solicitação e termo de referência em anexo. informo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os tÍâmites necessários.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de janeiro de 2020.

DaidParloturahCa Silva

SeoeÉrio unnPal de
tnãtças

DAVID RREIA DA SILVA
SECRETÁRIo MUNICIPÂL DE ECoNoMIA E FINANÇAS

PORTARTA No. 40020t9 DE03tc,D0t7
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ÀDM.2017 / 2020

PORTARIA N". 4OO/20I9.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

CORREIA DA SILV para
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e P

portaria.

publicaçàtr

EM:

E ECONOMIA E
53/2001 de 28 de

a Municipal de
a execução desta

data de sua

siçÕes em contrário.

E20

stração e
local de costume, conforme na legislação

licada por afixação em

ORIM
E

e- : pre iodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - tone: (6ó) 3488- lO8O - CEP: 78.628-000 - Santo Anrônio do l.este,MT

MIGUEL JOSE BRTINETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

Registrada na secretaria de

MLTt{ICIPAL

DAVID PAULO

usor na
i

t

I

í't I

I

o Anexo II da
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cNPJ: t0.:60 0ÍI5,000'l §4

PREFETÍUR/RÉCURSO§ HUtaÂtirOS
PORTARIÂ Nô. il00í?0r9

O€: 02 O€ SEÍEi.iBRO DÊ 2013

ItrGUÉL JOSE BRUI{E TÀ Pr!ílilo M!.ücipal dê s.do Antúlo do La.-
te E§ado de Mãro G.Dsso no usô dê 6{lâ3 alnbo@E lég.is

RESOLVE.

Ânigo 1. - NOMETA o Sí OAVTD PAULO COIRÊI^ OA SILVA. p.í. r.3-
porúêí pero câroo dê SECREIÀR|O OE ECONOMIA E FINANçAS d..râ
PÍeíeôIra. coníoríne ô Ánero ll do Lêr l/l,nucrpâr Ír' G53.2@1 ác 29 da de-

:embrc 2OOl c suãs anê!?côês

Àíigo 2' - Crc:c;nrndr â acclcrJ-r; l,{u.',c,par dê Âdm.^rstr.§áo e Pleneta
frenlír qL,c torr' rÊ píovr.I.noJs iecesssr,as paÍa r erêcuÇâo desla por

ÂrrEo 3' . l.-i; !r,r'lanõ crllra !_jm !t§i, ^a :atà dL. sua p"cl aaçào

Âí|go ac - Revogãm - 5€ ás dlsposrc&s em co.tririo

REGISTRÂ.sE

PTIBUCÂ.SÉ

CUT!,lPRA§8.

GABINETE oo PRÊFÉITO

€rÀ 02 0Ê sEtEMaRo o€ 201s

iiIG{,EL JOSE SRU EÍTA PRÉFEIIO R'iIICIFAL

Rêgrír.da na r€cÍeteÍiâ ctê AdmrÍi.taÉo a Plrneieínáio o Alàti€da
poÍ aínação em local de costlÍne. conblÍtnc n, llgiaIéo cm viooí.

RONALM MÀRIINS OE AÍ\'ORIM

G€RÉt{ÍE DE CIDAOE

PREFEITURA./RECURSC}S HUMATIOS
PORTÂRlA fl.. . t9120Í9

_D,6poe sôt're ave.bâçâo dê Tornpo de Contsibr,iÇào. náo co.'co.ni.nlc
c- laroÍ Já Sía CteramâÍ Mane Íalarc! Êêrvbôra orirÉs ctêt . dê§le

MIGUEL JOSE BRUiIEÍTÂ p.cíô,!o \lunqipa: ce Sànro Ân,@lo do Les-
h' -§tadc dê Va' ::, ( !a. arrti, Ça,!s iceãr§

RESOLVE

An. 1. - Ávcrbar o rempo dc coÍünàutao ,úo coôclrÍit nlc E balh.do
pêb seívidoíâ SÍa. CLEIATIIAR MÂRlÂ ÍAFAiEL, lqtairo.. do RG n.
17{3561{ SEJUSP/MT 'r.cÍt .lo CÍrF íf 52a.r2.129€7. lkft
.oà n 340, aqt vstenE r. a.ílo ($r.ttD mu qulllEúo. . élç.att,
dir! lhüíoc co.re.9ôrú.írtes . 1'l (on:a) arr5. Oa (.êL) nEaa d!
lempo dê contnbu4ào cônÍorrna Ccrt óao Orloinit dC Tefipo da Coímu-
Cic n' 10001260.1 0O0all174 erpeôdâ p3b líratÍrlo N.c6.§t do Srguro
Socrai- 1NSS

Àrl 2'- Esl3 poílâra e,lln} em vl9ot na ct.Iã dê 3ua pl.ôüc.Éo. íetíoson-
do scus ercrlc§ â 28 .le a9o6lo dê 2019_ Íêyoeendo-!ê ra dilpoaiçóGa êm

RÉGISIEÀ's€

PUBUCA.SE

c UlilPRÂ-SE

GÂBIItlÉTÊ CO PRE':€ITO

EM 02 DE SETÉMBRO OE 20t9

MIGUEL JOSE BRUNEiIA

PREFEITO MUI{ICIPAL

J,rí ,.n,,r.a,aala:§ ..,, ànô . r/v,^.r al,ll:.u ô!C bt

RegdÍ.da ne Srcí€t ri. dê Arroir*.çao c Phnai.,ÍÊ o a R.úacaaL
po, aft.Éo êrn loc.l da aôúrrÉ. dô.íE Ír lt!ÉabÉo úi YÍ[..
ioNrLoo nÂirrüs oe Âmn
GEiÉflÍÉ DE CrOr{E

PREFÉITURA,/RECURSOS HUMAI'OS
PORTARIA N'. 411'2019

AíEo2' li:ermrãr 3 SrcreI.r6 lÀritciget dê Â!írnn6trrÇâo e PhíÉp-
íúílo q\{:oín! as p.ôv'dc..rÀ! nâcc..âÍÉ! pãra à !rr.!Çao dca po.-

A(r9o 3' . Esià Êünad, em,â em y{pÍ lla drlã a,e su. pôS(irçao.

: Arr(ro a, . Rcrogsm - .a ú dÉpoairca êm contrári,

RÉGlSÍRÂ§E

: PUBLICA§E

! CUFRÁ.SÊ

I clawrrt oo pnerãro

i EÍú: q2 oE sEÍEi,ERo D€ mrs
MIGU€L JCSE ARUN€TTA ÊREFEITO MUflICIPAL

Rcglslfaí, 
^ô 

..irq:.nâ oc Âc'n6Éüa!ac e pbíÊlàÍÍEÍ{o ê A*r&ada
: p,:Í êÊ'aCá, cô :â"ãr íe :.§' ;Í- .:oâ1om! .ê €g.31ãcà.,.m v€ôr

ROIIALOC, I'TARIINS OÉ Át'!OqlM

I êEREIIÍE DE CIOAOE

PREÉE URA/qECURSOS HUMANOS
PORTARTÀ nr aO72019

DE r? DE §: íttr,t6Pcr CIE 2cr:

ÊrüifRA 11 .rrorm A sEPvrooRÂ PÜBucÂ RosltlcEt-a RiEEtRo
DÂ sILvA oo ]ÂR.o oÉ CÔNSÊLHEIRÂ E DÀ oJTRAS pRovDÊ .

c!{s

LIE- .E6E 9RU EÍ?4. PíBr.{o lrrriêi.i de Ssíto tuío.llô do 16.-
L, fuo atô lrhtô Gíoato rr) (r.o d6 §{.2. ártrlcÕ.s Lqa.B

FESOLVÊ:

AÍtito 1" - aiCÁiEêAÊ ê pdrdo co Caí!. a€ |'j,.)NSELHEIRA dê6ia
PrÊle|iurà Uúri,íâr à scirlJcrâ p.rbr'c. elet,va ROSArGEL RIBEIRô
OÀ SILVA

AnEo ? . Darerirxnár . S?.'Êtana UrÍllcrpólde Âdftn6tr.çlo qt,ê toÍÍrê
a3 proyrién.rai n.ccasáías carõ a ..teclrcâe deala acíana

AÍl(F 3' - F3rtr .tnàrJ .í,: eô. .iqo nâ :árà r€ suâ p,,biErç!o.

REGISÍR A.SÊ

ÊtrBLrc À-sE

GAÊ'r!5:É : a 'irEnEiic
EH 02 OÊ SEÍ€I'BRO DÊ â019

}IIGUEL JOSE BRUNETTÀ
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Rua Primavera, 959 - Jaídim Bem Vivêr
o4217§zm1-§ Exercicio:

Emissão

2f20

10to1tmm Págrna 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 553
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ
Dotação : 15.452. 50 1 1.2062.00003. 3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.O00
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 2O7.443,OO

ador
Izait

cRc oa1 l,os

Atenciosamente,

Coo

CPF:378.265.461-20

idade

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lestê
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Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O2Ol2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRÂS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

, XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento Dispensa de Licitação para a Aquisição de tábuas para manutenção
do Semi Reboque do placa QBB 5313, que necessita de reparo, conforme solicitaçâo e

termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, l0 de.laneiro de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viaçâo Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n". 0662019 d€ l0/012019



SantoAntônio doi?%
1 GOVERNO MUNICI

Vivendo um novo tempo, construindo uma rlcy
ADM. 2017 /2020

PAL
história

TERMO DE REFERÊNCn

I.DO OBJETO:

1.1 Aquisição de tábuas para manutenção do Semi Reboque do tipo Prancha placa QBB 5313. que
necessita de reparo.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1 A compra se faz necessária vista que haja a necessidade da substituição das tábuas do Semi
Reboque Prancha com Placa QBB 5313 do pátio de obras, sendo que as que a mesma está sem

condições de uso, ficando assim apta para uso.

3. ESPECTFTCAçÕrs rÉcNrcns,

3.1 A ser entregue no Município.

ITEM COD. TCE DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE V UNITARIO V,TOTAL

1 0003827 TABUA PARA PRANCHA DE
6MX30CMX5CM

UN 9

3.1.1 Os Produtos deverão ser enlregues no Município de Santo Antônio do Leste, e em Local
indicado pelo setor responsável, a administração pagará pelo produto colocado no Município e em
local indicado, devendo ser em valor único, sem gerar custos adicionais, tais como, frete, pedágio,
nota fiscal etc. Sendo estes de responsabilidade da contratada.

4. DO RECEBIMENTO EACEITAÇÃO:

4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade, certificação de
qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou conservação.

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e não estando em
conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo ser trocados sem
qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de l0 dias, para a devida inspeção pelo setor e pessoa

responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não obrigando
a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a apresentar problemas
de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substitui-lo, nas mesmas condições do item

4.5 O s objetos deverão ser encaminhado a contratante, em suas embalagens originais, sem qualquer
tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não apresentando menos sinal
de violação, por garantia de qualidade e conservação.
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5.1 - A empresa contatada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vierem a ser
recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

5.2 - A, Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fomecimento dos objetos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceirôs-

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em portuguôs;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os aÍtigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

5.8 - Substituir. reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 3
(três) dias. o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao obieto do presente
processol

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, con.r a devida
comprovaçâo:

5.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, pÍazos e demais condições;

GOVERNO MUNICIPAL
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6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da Contratada, podendo rejeita-los. mediante justificativa;

6.3 - Fomece as instruções necessiírias à entrega dos objetos e cumprir com os pagamentos nas

condições dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuizo da responsabilidade da contratada;

6.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

U n idade 09 Secretaria Municipal Viação Obras e Serviços Públicos
Funcional programática Manutençâo da Sec. Mun. De Obras

Ficha 553

Despesa/fonte 3.3.90.30 Outros Serviços de TeÍceiros Pessoa Juridica

8.DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto desta

contrataçâo. e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da

Contratada. desde que esta indique o banco. agência e conla corrente a ser credilada:

8.2 A Contratada deverá apresentar. juntamente com a nota fiscalifatura, as certidões de regularidade
fiscal junto à Previdência Social (CND). Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia
(CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasuÍa será devolvida à Contratada para retificação. reabrindo-
se em faYor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do
material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa. ficará a Contratada sujeita às sançôes

previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente. sem prejuizo das responsabilidades civil e

criminal que seu ato ensejar.

IO. DISPOSIÇOES GERAIS:

l0.l Em caso de eventualidades as quais requereÍem mais especificações, nas estes Termo de
Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e norÍnas vigentes, cito ainda a Lei Federal 8.666193.

Santo Antônio do Leste, MT - l0 de janeiro de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secretario de Viação Obras e Serviços Públicos

Ponaria 005/201 7 de 0 I de janeiro de 20 I 7

GOVERNO MUNIC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
cNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Págjna 1

Solicitação do Meteriais / Serviços

Requisiçâo

00216t20
Descriçáo

R€sponsável

EDEMAR MENEGASSI

AOUISIÇÃO DE MADEIRA

Data

10t01t2020

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
COMPRA DE TÁBUAS PARÂ PRÂNCHA DA CARRETA DO PÁTIO DE OBRAS DA CIOADE DE SANTO ANTONIO DO LESTE .MT

Item Cód. Produto Cód.TCE Osscrição do Produto
Descriçâo Oetalhada do Produto

í oor.03t.94,t oo03g27 TÁBUA PARA PRANCHA oE 6Mx3ocMx5cM UNID 9 0 18

Presidente Secretário Almoxarifado
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